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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 011/2017. 

Em, 02 de fevereiro de 2017. 

 

O Prefeito Municipal de Minas do Leão, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no artigo 21, da 

Resolução/CD/FNDE Nº. 38, de 16 de julho de 2009 e Resolução/CD/FNDE Nº. 26, de 

17 de junho de 2013, convoca agricultores e Empreendedores Rurais ou suas 

organizações a comparecer na Prefeitura Municipal - SMEC, durante o período de  03 de 

fevereiro de 2017 a 22 de fevereiro de 2017, das 08 às 12 horas e das 13 às 17 horas, 

com a finalidade de apresentar proposta e habilitação para a aquisição de gêneros 

alimentícios dos Produtores Familiares Rurais para merenda escolar às Escolas 

Municipais e Escola de Educação Infantil Leãozinho Sabido, conforme previsto pela 

legislação. A compra será efetuada dos Agricultores Familiares e Empreendedores 

Familiares Rurais, detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP física e/ou jurídica, conforme a Lei da 

Agricultura Familiar nº. 11.326, de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, organizados em grupos 

formais e/ou informais, conforme relação de itens abaixo: 

 

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unit. Preço Total 

01 2.028 Litro 
leite integral (embalagem tipo 
longa vida/uht) 
 

R$ 2,86 R$ 5.800,08 

02 611 Kg peito de frango (kg) 
 

R$ 8,80 R$ 5.376,80 

03 26 Kg 
moela de frango (kg) 
 

R$ 7,06 R$ 183,56 

 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

 
R$ 11.360,44 

 

 

O fornecimento dos itens abrangerá os meses de março a maio de 2017, de 

modo a oferecer a merenda escolar de 02/03/2017 a 18/05/2017. A primeira entrega de 

alimentos deverá ocorrer no dia 02 de março de 2017. Os produtos deverão ser 

entregues nas Escolas conforme cronograma de entrega em anexo. Deverão ser 
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obedecidas todas as “Exigências quanto aos produtos e entregas”, descritos no anexo e, 

o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após as entregas. 

     

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 

              Em, 02 de fevereiro de 2017. 

 

                 MIGUEL DE SOUZA ALMEIDA 

              Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.       

Em, 02 de fevereiro de 2017. 

 

EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO 

Secretário Municipal de Administração 

 

     Este edital se encontra examinado e 
aprovado por esta Assessoria Jurídica. 
      Em ___-___-______. 
 

      ________________________ 
                Assessor (a) Jurídico (a) 
        


